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COMUNICADO

 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições delegadas pela
Portaria R nº 095 de 05 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. em 09 de janeiro de 2017, e tendo em vista o disposto no
item 12.4 do Edital nº 112/2023, publicado no Diário Oficial da União em 09 de agosto de 2023, Seção 3, página 77,

 

DIVULGA o resultado preliminar do procedimento de heteroiden�ficação para verificação da autodeclaração como preto ou
pardo, conforme Instrução Norma�va MGI nº 23/2023.

 

Edital Geral Edital complementar Inscrição Nome Resultado
112/2023 (PSS) 122/2023 2307900007 Any Carolina Assunção Costa Candidato(a) ausente

 

O(A) candidato(a) que não comparecer ao procedimento de heteroiden�ficação será eliminado do certame, dispensada a
convocação suplementar de pessoas candidatas não habilitadas, conforme item 12.8 do Edital nº 112/2023 de Condições
Gerais e em cumprimento ao art. 15 da Instrução Norma�va MGI nº 23/2023.

O(A) candidato(a) cuja autodeclaração não seja confirmada no procedimento será classificado como ampla concorrência,
desde que tenha ob�do nota suficiente para constar nesta lista e restem sa�sfeitas as condições de habilitação estabelecidas
no edital, exceto nos casos em que as circunstâncias revelarem indícios de fraude ou falsidade da autodeclaração, conforme
item 12.10 do Edital nº 112/2023 de Condições Gerais e em cumprimento ao art. 25 da Instrução Norma�va MGI nº 23/2023.

 

 

Caberá recurso da decisão da Comissão no prazo de 2 (dois) dias úteis a par�r da publicação do resultado da avaliação. O
recurso deverá ser encaminhado para o endereço dipad@progep.ufu.br.

 

 

MARCIO MAGNO COSTA
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 13/12/2023, às 19:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5037843 e o código CRC
BFCC6451.

Referência: Processo nº 23117.029337/2023-91 SEI nº 5037843
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